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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 022/2005 

DENOMINA VIA PÚBLICA. 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no 
uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
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Câmar a Municipal de Congonhas 
P~~l)~kH~ 

JUSTIFICATIVA 

Em sua trajetória por seu segundo berço (Congonhas), atuou 
como organista do coral da Igreja de N()ssa Senhora da Conceição, 
embalando as missas com lindos cânticos. Não somente acompanhou 
missas como também esteve à frente da parte musical de casamentos 
sendo muito solicitado em diversas ocasiões. 

A parte artística da cidade teve grande contribuição de José Ataíde 
e sua reputação cresceu de tal forma que mais tarde recebera convites 
para ministrar cursos em grupos religiosos como de noivos e de crisma. 
Havia tanto prazer em participar dos eventos mencionados que não 
requeria remuneração para se~~t~balho . 

A vida de amor à farnHiii~>"à ., cidade e à educação o manteve 
sempre ligado ao lugar qy,J}!fã~~ ~'t~rizou e que por trás de toda essa 
dedicação houve tambéni~J trfu itd $~ciff(Çio, desafios, sofrimento e muitas 
alegrias. Dividiu seu ttã6alrlo';àffl~tic<tentre Ressaquinha e Congonhas 
se dedicando veemenlfii!)êh'{e~â!-à'fnBâs ht>'ITJo partes memoráveis de sua 
vida. /··:r;:r: -·.·':.>·' ' ·:.{ ,-,·~:~· ... ~:::~~~~~~}·(::::.-·· ~\ · :, '' · :~.·,:<-

Port~·QtºJ o$~\qU~:~(;~J.}rl.{iotno,s· ~ é:·'·:J:Ima;; singela homenagem 
póstuma à me~-8f:fa:;:·tí~i ,,ifc3si;JAfà'.td·ê\,(iê~;~.ear1Jafho extensiva a seus 

" .Ã··-;. ~ \ _ .. !.'. ;r . ·· ·. ;:.,/ .,: 1 1:!··,·~1-~.~, · ~,.l,!'l~i: ' ly;~.<q:,\::r ·.; ~. ·~-··~ /f ,.'·.~. .. / n:: \ ,. 
familiares que ~n;tr.etr:rqs··, $.~~F -··· ~ · :·· : ~·,: ·':tt~· - ~~â.rtf'rf da nominação de uma 
via pública. ·.:~>~:.r0!}>; ;f..:~c.·<ft~~~. ~· i':{~i>}:~:.· ."-r!:·: :·:;~'>'~·-: 

Contarr~~;ê9r:u:·:a~:~Q9 .. ,·~~:t~s~N.otJ·r~s~Pares , agradeço. 
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Congonhas, 19 de dezembro de 2005 . 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 022/2005- Denomina via pública (Rua José Ataíde de Carvalho). 

PARECER: 

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar logradouro público. 

A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à Câmara Municipal para 
nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e logradouros públicos . 

Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não existe vicio de 
competência. 

Este é o meu parecer, smj . 

Procurador do Legislativo 

D Comissão de Legislação Justiça e Redação Final 
D Comissão de Saúde e Assistência Social 
D Comissão de Obras e Serviços Públicos 
D Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico 
D Comissão de Direitos Humanos e Proteção ao Consumidor 
D Comissão de Proteção ao Meio Ambiente 
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Câmara Municipal de Congonhas 

Congonhas, 22 de dezembro de 2005. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n° 022/2005- Denomina via pública (Rua 
José Ataíde de Carvalho). 

via pública. 

prescritos na 
legislação pertine 
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(/ 11 

(( (( 
CMC/hmfs 

/ { ti 

Rua Padre Antônio Corrêia. 163- Centro -Congonhas/MG- Te!. : (3 1) 373 1-1840- Si te: www.camaracongonhas.mg.gov.br I E-mai1: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonhas 

Congonhas, 22 de dezembro de 2005. 

Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

Ref.: Projeto de Decreto legislativo n° 022/2005 - Denomina via pública (Rua 
José Ataíde de Carvalho). 

via pública. 

nde valia para 
população. 

CMC/hmfs 
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~;~:~ Câmara Municipal de Congonha 

REQUERIMENTO N° 367/2005 

Ao Exmo. 
Sr. MÚCIO CORRÊA EVANGELISTA 
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas 

O vereador que o presente subscreve, em confonnidade com as nmmas regimentais 
vigentes, ouvido o Plenário, requer a V.Exa. a concessão do regime de urgência simples. na fonna 
estatuído no artigo 161 do Regimento h1terno, dos Projetos abaixo relacionados: 

Projeto de Lei no 100/2005 - Institui de Agricultura urbana e dá outras 
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Projeto de Decreto Legislativo n° 022/2005 - Denomina Via Pública - Rua José Ataíde de Carvalho) . 

Projeto de Lei no 107/2005 - Dispõe sobre a criação de ftmções de estagiário na Administração Direta 
e Indireta do município de Congonhas. 

Projeto de Lei n° 114/2005- Dá nova redação ao art. 3° da Lei n° 2.556, de 04 de novembro de 2005 . 

Projeto de Lei no 118/2005- Declara de Utilidade Pública o Bloco Carnavalesco PROFETAS . 

Rua Padre Ant ônio Corrêia. 163- Centro- Conr.onhas/hJ(]- Te i.: (3 !) 373 1-1840- Si te: www.camaral:o nhas.mg.gov. br I E-ma il: co ngonbas@camar<~congonh as mg.goY. :lr 
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Câmara, 27 de dezembro de 2005 . 

À 

Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final. 

emissão de 



Câmara Municipal de Congonhas 

CMC/hmts 

Congonhas, 27 de dezembro de 2005. 

REDAÇÃO FINAL 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Múcio, após ter sido 
elaboração da redaç...,..,i~'>''~'" 

! I 
CMC!hmts 

r I 

stas comissões para 
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Oficio 
Assunto 
Origem 
Data 

CMC/SE/631/2005 
Encaminhamento/Faz 
Secretaria da Câmara 
28/12/2005 

Senhor Prefeito. 

Encaminhamos a V. Exa. os trabalhos que tramitaram nesta Casa 
Legislativa, nas Reuniões Ordinárias realizadas nos dias 20 e 22 de dezembro, no Salão Nobre 
da Câmara, quais sejam: 

Projeto de Lei no 095/2005 - Autoriza abertura de crédito especial - aprovado em 1 a e 23 

votações por 8 votos favoráveis (Proposição de Lei n° 090/2005). 

Projeto de Lei no 100/2005 - Institui o Programa Municipal de Agricultura Urbana e dá 
outras providências - aprovado em única votação por 5 votos favoráveis (Proposição de Lei 
n° 091/2005). 

Projeto de Lei Substitutivo ao Projeto de Lei n o 106/2005- Dispõe sobre a contratação 
por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso lX, do art. 37 da Constituição Federal- aprovado em votação 
única por 7 votos favoráveis e 1 contrário (Proposição de Lei no 092/2005). 

Projeto de Lei no 107/2005 - Dispõe sobre a criação de função de estagiário na 
Administração direta e indireta do Município de Congonhas - aprovado em votação única por 
7 votos favoráveis (Proposição de Lei no 093/2005). 

Projeto de Lei no 110/2005 - Dispõe sobre o programa para adoção de praças públicas e 
unidades de conservação - PROVERDE - aprovado em votação única por 6 votos favoráveis 
(Proposição de Lei no 094/2005). 

Projeto de Lei no 111/2005 - Institui no mumc1p10 de Congonhas, o "Programa para 
prevenção de má formação do tubo neural e anencefalia" - aprovado em única votação por 8 
votos favoráveis (Proposição de Lei no 095/2005). 

Projeto de Lei no 112/2005 - Autoriza o poder executivo a participar do consórcio público 
para o desenvolvimento do Alto Paraopeba, juntamente com os municípios de Conselheiro 
Lafaiete, Ouro Branco, Jeceaba e São Brás do Suaçui, representados pelos prefeitos 
municipais infra-assinados, regido pelo exposto no Protocolo de Intenções, pelas normas deste 
documento de contrato, pelos princípios preconizados pelo SUS, pela Lei 11 .107, de 06 de 
abril de 2005 e legislação municipal pertinente, e com a finalidade de planejar e executar as 



atividades de interesse comum definidas pelo consórcio, por intermédio de seus instrumentos 
legais - aprovado em única votação por 8 votos favoráveis (Proposição de Lei D0 096/2005). 

Projeto de Lei no 113/2005 - Define o perímetro urbano do distrito sede e dos demais 
distritos do município de congonhas, e dá outras providências- aprovado em única votação 
por 8 votos favoráveis (Proposição de Lei no 097 /2005). 

Projeto de Lei n°114/2005- Dá nova redação ao art. 3° da Lei n° 2.556, de 4 de novembro de 
2005 -aprovado em única votação por 9 votos favoráveis (Proposição de Lei no 098/2005). 

Projeto de Lei no 117/2005 - Extingue a Fundação Municipal de Saúde de Congonhas e dá 
outras providências - aprovado em única votação por 7 votos favoráveis e 1 voto contrário, 

• -.- _ • _ nnn 1.-...L\1\~ '\ 



Projeto de Lei no 118/2005 - Declara de uti lidade pública o Bloco Carnavalesco Profetas -
aprovado em única votação por 8 votos favoráveis (Proposição de Lei n° 100/2005). 

Projeto de Decreto Legislativo no 022/2005 - Denomina via pública (Rua JOSÉ AT AÍDE 
DE CARVALHO) - aprovado em única votação por 8 votos favoráveis (Decreto Legislativo 
533/2005). 

Exmo. Sr. 

Respeitosamente. 

MÚCIO CORRÊA EVANGELISTA 
Presidente da Mesa Diretora da 

Câmara Municipal de Congonhas 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito Municipal de Congonhas 

CMC/mari 





Câmara Municipal de Congonhas 

DECRETO LEGISLATIVO N° 533/2005 

DENONINA VIA PÚBLICA. 

A 1\1esa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Ar·t. 1 o - Fica denominada Rua JOSÉ A T AÍDE DE CARVALHO, a 
Rua 15, do bairro Grand Park, em Congonhas. 

CMC/mari 
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